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RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : CONSORCIO PIONEIRO
ADVOGADOS : GUILHERME DE SALLES GONCALVES - PR021989
  RICHARD TOMAL FILHO E OUTRO(S) - PR079657
AGRAVADO : TEREZINHA ALVES STRAPACAO
ADVOGADO : ALDILA ARIETE KRUETZMANN IURK - PR052040
INTERES. : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
INTERES. : CONSORCIO TRANSBUS

DECISÃO

Trata-se de agravo nos próprios autos interposto por CONSÓRCIO 
PIONEIRO contra decisão que inadmitiu o recurso especial em virtude da incidência 
das Súmulas n. 5, 7 e 83 do STJ (e-STJ fls. 807/810).

O acórdão recorrido está assim ementado (e-STJ fls. 655/656):

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - QUEDA DA 
AUTORA NO INTERIOR DE TRANSPORTE PÚBLICO - SENTENÇA DE 
PARCIAL PROCEDÊNCIA COM CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS -
APELAÇÃO 2 - RECURSO DO RÉU - IRRELEVÂNCIA DA PROPOSITURA 
DA AÇÃO EM FACE DO CONSÓRCIO OU CONSORCIADAS -
FORMALIDADE QUE NÃO PREJUDICA O RÉU - LEGITIMIDADE PASSIVA 
QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO - INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA 
REVELIA - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO DO ART. 
345,I, DO CPC - LITISCONSÓRCIO SIMPLES RESPONSABILIDADE DO 
RÉU RECONHECIDA - COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE, NEXO CAUSAL E 
DANO MORAL - APELAÇÃO 1 - RECURSO DA AUTORA - MAJORAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO PLEITEADO PELA AUTORA -
CONCESSÃO - SENTENÇA QUE FIXA COMO TERMO INICIAL DOS 
JUROS DE MORA A DATA CITAÇÃO - MANUTENÇÃO QUE SE IMPÕE 
PELA IMPOSSIBILIDADE DE DECISÃO ULTRA PETITA.

RECURSO DE APELAÇÃO 2 DESPROVIDO

RECURSO DE APELAÇÃO 1 PROVIDO.

 

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ fls. 713/718).

Nas razões do recurso especial (e-STJ fls. 727/758), interposto com 
fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da CF, o recorrente alegou, além de dissídio 
jurisprudencial, ofensa aos arts. 278 e 279 da Lei n. 6.404/1976. Argumentou que seria 
parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, pois cada uma das empresas 
de transporte consorciadas "presta individualmente o serviço aos passageiros em 
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determinadas áreas da cidade, respondendo também, individualmente, por eventuais 
acidentes ocorridos com seus próprios ônibus" (e-STJ fl. 736).

Sustentou ainda contrariedade ao art. 345 do CPC/2015. Defendeu que "a 
contestação ofertada pelo Consórcio Transbus aproveita o Consórcio Pioneiro, 
possuindo o condão de afastar o efeito material da revelia, qual seja a presunção de 
veracidade das alegações tecidas pela recorrida" (e-STJ fl. 746).

Por fim, apontou dissídio jurisprudencial em relação ao termo inicial dos 
juros moratórios, afirmando que esses deveriam incidir a partir da fixação da 
indenização por danos morais.

No agravo (e-STJ fls. 818/829), afirma a presença de todos os requisitos de 
admissibilidade do especial.

A recorrida não apresentou contraminuta (e-STJ fl. 837).

É o relatório.

Decido.

A insurgência não merece prosperar.

O Tribunal de origem concluiu que: (i) "o Consórcio representa o conjunto 
das empresas consorciadas e que estas respondem conjuntamente por seus atos, 
devido ao vínculo obrigacional de solidariedade, é irrelevante se no polo passivo desta 
demanda consta o Consórcio ou as empresas consorciadas" (e-STJ fl. 661) e (ii) "esse 
efeito da revelia, ademais, não é afastado pela apresentação de contestação do corréu, 
Consórcio Transbus, com o sustenta o réu/apelante 2. Isso porque a regra do art . 3 45, 
I, d o CPC, aplica-se apenas na hipótese de litisconsórcio unitário, em que os 
interesses dos corréus não se opõem. Não é o caso dos autos, pois a defesa de cada 
um deles não contempla, necessariamente, a do outro. Trata-se, com efeito, de 
litisconsórcio simples" (e-STJ fl. 666).

Tais entendimentos encontram-se em consonância com a jurisprudência do 
STJ segundo a qual: (i) "os termos do contrato de consórcio não vinculam a relação 
jurídica havida entre a concessionária e os usuários do serviço, pois criam obrigações 
para as empresas consorciadas, sem afetar a responsabilidade da Concessionária 
(Consórcio) perante os usuários do serviço (consumidores)" e (ii) apenas no 
litisconsórcio unitário a revelia não acarreta a presunção de veracidade para os demais, 
se impugnado o pedido por um dos litisconsortes. A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA. CONSÓRCIO. RESPONSABILIDADE. PREVISÃO EXPRESSA 
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NO CONTRATO DE CONCESSÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. COMPROVAÇÃO DE ATO ILÍCITO, DANO E 
NEXO CAUSAL. REEXAME DE PROVAS E FATOS. SÚMULA 7 DO STJ.

1. Via de regra, as sociedades consorciadas apenas se obrigam nas 
condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas 
obrigações, sem presunção de solidariedade, de acordo com o disposto no 
art. 278, § 1º, da Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76).

2. Entretanto, há diversas disposições normativas que preveem a 
solidariedade entre as sociedades consorciadas, como, por exemplo, a 
responsabilidade derivada de relação de consumo, por força do art. 28, § 3º, 
do CDC, totalmente aplicável ao caso. Assim, os termos do contrato de 
consórcio não vinculam a relação jurídica havida entre a concessionária e os 
usuários do serviço, pois criam obrigações para as empresas consorciadas, 
sem afetar a responsabilidade da Concessionária (Consórcio) perante os 
usuários do serviço (consumidores). Nesse sentido: REsp 1.635.637/RJ, 
Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 21/9/2018.

3. Ademais, percebe-se claramente dos excertos transcritos que as 
instâncias ordinárias assentaram que, na Cláusula 9.2 do Contrato de 
Concessão, há a previsão de a Concessionária responder por eventuais 
danos ou prejuízos causados. Sob esse aspecto, a análise da pretensão 
veiculada no Recurso Especial demanda exame de cláusulas contratuais e 
do contexto fático-probatório dos autos, inalcançáveis pelo STJ, ante o óbice 
erigido pelas Súmulas 5 e 7 desta Corte. A propósito: AgInt no AgInt no 
AREsp 1.107.324/MG, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, 
DJe 18/4/2018 e AgRg no AREsp: 572.866/RJ, Relator: Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe 20/11/2014.

4. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1.787.947/RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/3/2019, DJe 23/4/2019.)

 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. ATROPELAMENTO EM VIA PÚBLICA. ÔNIBUS DO 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 
284/STF. CONSÓRCIO DE EMPRESAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
SOLIDARIEDADE ENTRE AS CONSORCIADAS. ART. 28, § 3º, DO CDC. 
ILEGITIMIDADE DO PRÓPRIO CONSÓRCIO.

1. Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e compensação por 
danos morais, ajuizada em razão de atropelamento por ônibus do transporte 
público coletivo.

2. O propósito recursal, para além da negativa de prestação jurisdicional, 
consiste em definir se as sociedades integrantes de consórcio para a 
prestação de serviço de transporte coletivo urbano, assim como o próprio 
consórcio, respondem solidariamente por acidente envolvendo ônibus de 
propriedade exclusiva de uma das empresas consorciadas.

3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão 
recorrido, não se caracteriza a violação do art. 535 do CPC/73.

4. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não 
conhecimento do recurso quanto ao tema.

5. Como regra geral, as sociedades consorciadas apenas se obrigam nas 
condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas 
obrigações, sem presunção de solidariedade, de acordo com o disposto no 
art. 278, § 1º, da Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76).
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6. Essa regra, no entanto, não é absoluta, havendo no ordenamento jurídico 
diversas normas que preveem a solidariedade entre as sociedades 
consorciadas, notadamente quando está em jogo interesse que prepondera 
sobre a autonomia patrimonial das integrantes do consórcio.

7. Na hipótese de responsabilidade derivada de relação de consumo, afasta-
se a regra geral da ausência de solidariedade entre as consorciadas por 
força da disposição expressa contida no art. 28, § 3º, do CDC. Essa exceção 
em matéria consumerista justifica-se pela necessidade de se atribuir máxima 
proteção ao consumidor, mediante o alargamento da base patrimonial hábil a 
suportar a indenização.

8. Não obstante, é certo que, por se tratar de exceção à regra geral, a 
previsão de solidariedade contida no art. 28, § 3º, do CDC deve ser 
interpretada restritivamente, de maneira a abarcar apenas as obrigações 
resultantes do objeto do consórcio, e não quaisquer obrigações assumidas 
pelas consorciadas em suas atividades empresariais.

9. Ademais, a exceção em comento não alcança o próprio consórcio, que 
apenas responderá solidariamente com suas integrantes se houver previsão 
contratual nesse sentido.

10. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente 
provido.

(REsp 1.635.637/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 18/9/2018, DJe 21/9/2018.)

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CESSÃO 
DE CRÉDITOS. DECISÃO DEFERITÓRIA DE PENHORA EM EXECUÇÃO 
FISCAL, QUE ALCANÇA OS CRÉDITOS CEDIDOS. TERCEIRO 
PREJUDICADO. LEGITIMIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO 
PELA ALÍNEA "C": DECISÃO PROFERIDA POR MAIORIA DE JUÍZES 
FEDERAIS CONVOCADOS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ 
NATURAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS 
CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA.

[...]

5. O princípio da interdependência entre litisconsortes, ainda que unitário, 
não autoriza que os atos prejudiciais de um dos consortes prejudique os 
demais.

[...]

7. A doutrina do tema assenta: "A formação do litisconsórcio no processo 
não retira a individualidade de cada uma das ações relativas dos 
litisconsortes. Assim, se Caio e Tício litisconsorciam-se para litigar em juízo 
acerca de um prejuízo que lhes foi causado por Sérvio, este consórcio no 
processo, em princípio, não implica em que um só promova o andamento do 
feito e produza provas "comuns". Ao revés, cada um deve atuar em seu 
próprio benefício porque são considerados em face do réu como "litigantes 
distintos" (art. 49 do CPC). Entretanto, há situações de direito material que 
implicam na "indivisibilidade do objeto litigioso" de tal sorte que o juiz, ao 
decidir a causa deve dar o mesmo destino a todos os litisconsortes. A 
decisão, sob o prisma lógico-jurídico, não pode ser cindida; por isso, a 
procedência ou improcedência do pedido deve atingir a todos os 
litisconsortes. Assim, v.g., no exemplo acima, não poderia o juiz anular o ato 
jurídico para um autor e não fazê-lo para o outro. A decisão tem que ser 
materialmente igual para ambos. Encarta-se aqui a questão da 
homogeneidade da decisão que caracteriza o litisconsórcio unitário. (...) Em 
geral, a unidade de processo, conforme assentamos alhures, não retira a 
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individualidade de cada uma das causas; por isso, a lei considera os 
litisconsortes em face do adversário como litigantes distintos. Entretanto, há 
casos em que a res in iudicium deducta é indivisível de uma tal forma que a 
decisão tem que ser homogênea para todas as partes litisconsorciadas. A 
homogeneidade da decisão implica a classificação do litisconsórcio unitário, 
cujo regime jurídico apresenta algumas nuances, exatamente por força 
dessa necessidade de decisão uniforme para os litisconsortes (art. 47, caput, 
do CPC). Observe-se que, não obstante são conceitos distintos os de 
"unitariedade e de indispensabilidade", o litisconsórcio necessário e o 
unitário vêm previstos no mesmo dispositivo pela sólida razão de que, na 
grande maioria dos casos, o litisconsórcio compulsório reclama decisão 
homogênea. Diz-se "simples" o litisconsórcio em que a decisão pode ser 
diferente para os litisconsortes. Ao revés, no litisconsórcio unitário, os 
litisconsortes não são considerados como partes distintas em face do 
adversus porque a necessidade de dar decisão igual faz com que se 
estendam a todos os atos benéficos praticados por um dos litisconsortes e 
se tornem inaplicáveis os atos de disponibilidade processual bem como os 
atos que acarretam prejuízo à comunhão. Assim, a revelia de um dos 
litisconsortes na modalidade "unitário" não acarreta a incidência da 
presunção de veracidade para os demais se impugnado o pedido por um dos 
litisconsortes, outrossim, o recurso interposto por um a todos aproveita 
(artigos 320, I, e 509, do CPC). Esse regime recebe a denominação de 
interdependência entre os litisconsortes em confronto com o regime da 
autonomia pura do art. 49 do Código de Processo Civil, aplicável ao 
litisconsórcio "simples" ou "não unitário"." (Luiz Fux, in Curso de Direito 
Processual Civil, Ed. Forense, 3ª ed., p. 264/266) "Mesmo litigando 
conjuntamente, cada um dos litisconsortes é considerado, em relação à parte 
contrária, como litigante distinto, de modo que as ações de um não 
prejudicarão nem beneficiarão as ações dos demais. Cada litisconsorte, para 
obter os resultados processuais que pretende, deve exercer suas atividades 
autonomamente, independentemente da atividade de seu companheiro de 
litígio. Em contrapartida, os interesses eventualmente opostos ou conflitantes 
do outro litisconsorte não contaminarão a sua atividade processual. Isto 
ocorre no plano jurídico; no plano fático, o prejuízo ou o benefício pode 
ocorrer. Por exemplo: se um litisconsorte confessa, tal confissão não se 
estende aos outros litisconsortes, os quais continuarão litigando sem que o 
juiz possa considerá-los também em situação de confissão. Todavia, por 
ocasião da sentença, e em virtude do princípio do livre convencimento do 
juiz, poderá ele levar em consideração, na análise da matéria, a confissão do 
litisconsorte como elemento de prova, podendo advir daí um prejuízo de 
fato. O que o Código quer expressar, porém, no artigo apontado, é que não 
existe benefício ou prejuízo jurídico na atuação de um litisconsorte, 
significando que a atividade de um não produz efeitos jurídicos na posição 
do outro. Há hipóteses, porém, em que é inevitável a interferência de 
interesses. Isto ocorre quando os interesses no plano material forem 
inseparáveis ou indivisíveis (...)." (Vicente Greco Filho, in Direito Processual 
Civil Brasileiro, 1º vol., Ed. Saraiva, 17ª ed., p. 125) 8. A empresa cessionária 
(segunda agravante), sobre a qual incidiu a constrição, ostenta legitimação 
recursal como terceiro prejudicado, ante a demonstração da ocorrência de 
prejuízo na sua esfera jurídica, em razão de a decisão proferida em 
execução fiscal ter deferido penhora, alcançando parte dos créditos cedidos, 
integrantes do seu patrimônio.

[...]

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para 
admitir o recurso do terceiro prejudicado, retornando os autos para ser 
julgado pela instância a quo. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1.091.710/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 17/11/2010, DJe 25/3/2011.) 
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Incide, portanto, a Súmula n. 83/STJ, que se aplica como óbice tanto aos 
recursos interpostos com base na alínea "c" quanto àqueles fundamentados pela alínea 
"a" do permissivo constitucional.

Por fim, em relação ao termo inicial dos juros moratórios incidentes sobre a 
indenização por danos morais, o acórdão recorrido deve ser mantido, ainda que por 
fundamento diverso. 

Isso porque a Corte local concluiu que "é de se manter o termo inicial 
definido na sentença, como sendo a data da citação", uma vez que "a Súmula 54, do 
STJ, dispõe que 'Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de 
responsabilidade extracontratual'", mas "a aplicação da Súmula implica em 
julgamento ultra petita, já que não houve impugnação da autora nesse ponto" (e-STJ fl. 
674).

Contudo, para o STJ, em demandas movidas por passageiros que sofreram 
acidente em transporte público, os juros moratórios da indenização por danos morais 
devem incidir desde a citação. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS ESTÉTICOS E MORAIS. CERCEAMENTO DE 
DEFESA NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA 7 DO STJ. ACIDENTE. 
TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA CALCADA NO CÓDIGO CIVIL E CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. FALTA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ. 
AMPUTAÇÃO DE MEMBRO SUPERIOR. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS 
FIXADOS EM R$ 108.000,00 (CENTO E OITO MIL REAIS) PARA CADA 
ESPÉCIE. VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. PRECEDENTES. 
SÚMULA 7 DO STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DANO MORAL 
DECORRENTE DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CITAÇÃO. 
SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O destinatário final das provas produzidas é o juiz, a quem cabe avaliar 
quanto à sua suficiência e necessidade, em consonância com o disposto no 
parte final do artigo 370 do CPC. É firme a jurisprudência desta Corte no 
sentido de que compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca das 
provas produzidas, haja vista sua proximidade com as circunstâncias fáticas 
da causa, cujo reexame é vedado em âmbito de Especial, a teor do 
enunciado 7 da Súmula/STJ.

2. Não constitui cerceamento de defesa a decisão que indeferiu a produção 
de prova pericial, por entender que o feito foi corretamente instruído com o 
prontuário do agravado, bem como laudo pericial do Instituto Médico Legal - 
IML e seja suficiente para o convencimento do juiz. Precedentes. 3. No que 
se refere à culpa pelo evento danoso, o Sodalício concluiu pela 
responsabilidade da agravante, fundamentando tal entendimento no Código 
Civil e no Código de Defesa do Consumidor, ao passo que a agravante não 
impugnou a incidência do art. 14, § 3° do CDC, hipótese de incidência da 
Súmula 283/STF.

4. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o valor 
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos 
morais pode ser revisto nas hipóteses em que a condenação se revelar 
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irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade.

5. In casu, em razão das consequências do acidente (amputação de membro 
superior), a Corte de origem fixou o valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais) a título de danos morais e estéticos, para cada um, montante razoável 
e proporcional à lesão provocada, sendo inviável a revisão ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.

6. O termo inicial dos juros moratórios no caso de condenação em danos 
morais decorrente de responsabilidade contratual é a data da citação, 
conforme o pacífico entendimento desta Corte Superior de Justiça.

7. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1.331. 437/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2019, DJe 27/06/2019.)

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, majoro em 20% (vinte por cento) 
o valor atualizado dos honorários advocatícios arbitrados na origem em favor da parte 
recorrida, observando-se os limites dos §§ 2º e 3º do referido dispositivo.

Publique-se e intimem-se.

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Relator
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